
 

 

Ofício nº 118/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 750, de 
2026, de autoria do Senador Eduardo Braga, constante do autógrafo em anexo, que 
“Institui, no âmbito do Programa Antes Que Aconteça, o Programa Nacional de 
Monitoramento de Agressores com Uso de Tecnologia por Inteligência Artificial               
(PNM-IA), com a finalidade de prevenir a violência doméstica, assegurar a efetividade das 
medidas protetivas de urgência, ampliar a proteção das vítimas por meio do uso de 
tecnologias digitais e de inteligência artificial, e subsidiar a atuação preventiva e repressiva 
dos órgãos de segurança pública, do Ministério Público e do Poder Judiciário”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 13/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7796867258


